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PROJETO DE LEI 339/2019 DO DEPUTADO JAIR MONTES


O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Projeto de Lei 339/2019 de autoria do Deputado Jair Montes, “Obriga a concessionária prestadora do serviço de fornecimento de energia elétrica do Estado de Rondônia a trazer impressa na conta de energia ou em folha anexa a fotografia do medidor no momento da leitura do consumo correspondente ao período faturado e a notificar o consumidor antes de procedimentos específicos.”.  
Para relatar a matéria, o Deputado Dr. Neidson. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Questão de Ordem, Senhor Presidente. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Pois não, Deputado Lazinho. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Gostaria de saber do Deputado Jair, se tem algum artigo nessa Lei que trata da despesa desse ato.  Ou seja, da isenção desse ato ser cobrado do consumidor. Porque, de repente, eles vão mandar a foto e mandam um preço a mais na conta de energia, em cima do consumidor. E se não tem, eu gostaria de solicitar, se ele autorizasse, a colocar essa Emenda: sem ônus para o consumidor.

O SR. JAIR MONTES - Pode. Fique à vontade. Foi muito bem lembrado, não é? Porque geralmente a pessoa vai fazer a leitura, então ela já tem que fazer e tirar... Por que tirar a foto do medidor? Para você saber que aquele medidor é o seu, que está lá. Não só o número que colocaram lá. Então você vai poder acompanhar mês a mês a foto do seu medidor chegando com quantos quilowatts você gastou. Aí, evita até fraude para a concessionária e também para o próprio consumidor. Obrigado. Pode ser com a Emenda, sem problema. 

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – A Emenda do Deputado é para que essas despesas decorrentes da fotografia, não sejam arcadas pelo contribuinte, e sim pela empresa fornecedora. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO – Exatamente. 

O SR. DR. NEIDSON – Projeto de Lei 339/2019, Autor Deputado Jair Montes. Ementa: Obriga a concessionária prestadora do serviço de fornecimento de energia elétrica do Estado de Rondônia a trazer impressa na conta de energia ou em folha anexa a fotografia do medidor no momento da leitura do consumo correspondente ao período faturado e a notificar o consumidor antes de procedimentos específicos.
Somos de parecer favorável ao projeto, com Emenda, Senhor Presidente, pelas Comissões pertinentes.

O SR. EZEQUIEL NEIVA (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Dr. Neidson. Em votação. Lembrando que é com Emenda. Os deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer, com Emenda. 



